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Rio de janeiro, 16 de Junho de 2010. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº  376/10 – TJD/RJ 

 
 

DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia, presentes os Auditores 
Dr. José Carlos Ribeiro, Dr. Odilon Reis, Dr. Daniel Portugal, o 
Procurador Dr. Glauco Moraes Azevedo, Auditor Substituto Dr. André 
Galdeano, ausências justificadas do Auditor Dr. Herbert Cohn, reuniu-
se às 17 horas do dia 14 de Junho de 2010, no Auditório do Tribunal de 
Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 
das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, a 1ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 
deliberações: 
 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
 
2)Processo: nº 701/10 
1º) Denunciado: L.D. de Sumidouro (Associação) 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
2º) Denunciado: L.D. do Carmo (Associação) 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: L.D. de Sumidouro X L.D. do Carmo 
Categoria: Ligas – Sub -17 
Data jogo: 08/05/2010 
Representante legal do denunciado: Defesa de ambas associações 
(ausentes)  
Auditor Relator: Dr. Daniel Portugal 
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Resultado: Por unanimidade de votos, aplicada pena de advertência ao 
1º e 2º denunciados, quanto à imputação do art. 191, III do CBJD. 
 
 
 
3)Processo: nº 702/10 
1º) Denunciado: Jader Venâncio do Nascimento (Atleta do Artsul FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC X Artsul FC 
Categoria: Profissional - Série B 
Data jogo: 05/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
4)Processo: nº 703/10 
1º)Denunciado: Nilo Henrique Jota Lima (Atleta da A.A. Portuguesa) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Rodrigo Cambolete da Silva (Atleta da A.A. Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º)Denunciado: Wallace de Souza Silva (Atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: A.A. Portuguesa x Goytacaz FC 
Categoria: Profissional - Série B 
Data jogo: 05/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
(A.A.Portuguesa) e defesa do Goytacaz FC (ausente) 
Auditor Relator: Dr.José Carlos Ribeiro  
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Resultado: Apresentada prova de vídeo pela defesa da A. A. Portuguesa.  
A Procuradoria abriu mão dos depoimentos dos atletas intimados. 
No mérito, por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) 
partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Votos vencidos dos 
Auditores Dr. Daniel Portugal e Dr. André Galdeano que absolviam o 
denunciado. 
Por unanimidade de votos, absolvidos o 2º e 3º denunciados quanto à 
imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por ordem do Presidente da Comissão foi requerido que se baixasse o 
processo para Procuradoria, para que seja analisada a responsabilidade 
do árbitro quanto ao relato da súmula, visto que a prova de vídeo 
apresentada mostra outra evolução dos fatos. 
 
 
 
5)Processo: nº 704/10 
1º)Denunciado: Marcelo Ribeiro (Treinador do São Cristóvão FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR X A. D. Cabofriense 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 15/05/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor Relator: Dr. Odilon Reis 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria de votos, absolvido o denunciado 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr.  
José Carlos Ribeiro que aplicava suspensão de 1(uma) partida, sendo a 
pena convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 do 
CBJD.  
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6)Processo: nº 705/10 
1º)Denunciado: Diego Santos de Oliveira (Atleta do Itaboraí Profute FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Angra dos Reis EC X Itaboraí Profute FC  
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 05/06/2010 
Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. André Galdeano 
 
 
Resultado: A defesa abriu mão do depoimento do denunciado. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. 
Por ordem do Presidente da Comissão foi requerido que se baixasse o 
processo para Procuradoria, para que se tomem as devidas providências 
dos fatos, tendo em vista, que a prova de vídeo apresentada não 
apresenta efetivamente os fatos narrados na súmula. 

 
 

7)Processo: nº 706/10 
1º)Denunciado: Fabrício Bento da Cunha (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Sendas EC X Sampaio Corrêa FE 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 05/06/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor Relator: Dr. Daniel Portugal 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Menção honrosa à súmula. Cuja redação é impecável, dada sua clareza, 
objetividade e redação escorreita. 
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8)Processo: nº 711/10 
1º)Denunciado: Michel Lima do Nascimento (Atleta do São Cristóvão 
FR) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Mesquita FC X São Cristóvão FR  
Categoria: Série C - Profissional 
Data jogo: 09/05/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz   
Auditor Relator: Dr. Odilon Reis 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
 
9) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 
gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. 
 

 
10) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
11) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
 
12) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18horas e 30minutos. 
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Rio de janeiro, 16 de junho de 2010. 
 
 
 

Jonei Garcia  
Presidente da Comissão 

 
 
 

Lobyanka Almeida de Souza 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 

 


